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PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 13 

DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

DE WESTFÁLIA. 

 

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Vereadores de Westfália, abaixo-assinada, no 

uso de suas atribuições constitucionais e legais, especialmente aquelas conferidas pela Lei Orgânica 

do Município, encaminha a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal: 

 

Art. 1º Altera a redação do Art. 13 da Lei Orgânica do Município de Westfália, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 13º O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara Municipal de 

Vereadores, composta por 09 (nove) vereadores, representantes do povo, eleitos em 

pleito direto, pelo sistema proporcional.” 

 

Art. 2º Esta emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala de Sessões da Câmara de Vereadores, 14 de novembro de 2024. 

   

 

Jucimar Oneide Docena 

Presidente 

 

 

Valério da Fonseca 

Vice-presidente 

 

 

Rejane Ahlert Eggers 

Secretária 
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Mensagem Justificativa ao Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 01/2024, de 14 de 

novembro de 2024. 

    

Senhores Vereadores: 

 

A presente proposta de emenda à Lei Orgânica tem como objetivo contemplar a fixação do 

número de vereadores do Município de Westfália conforme o disposto no artigo 29, inciso IV, da 

Constituição Federal, que estabelece critérios proporcionais à população municipal para a 

composição das Câmaras Municipais.  

 

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta emenda que visa adequar a 

Lei Orgânica do Município. 

 

 

 

                           Atenciosamente, 

 

 

 

Jucimar Oneide Docena 

Presidente 

 

                         

Valério da Fonseca 

   Vice-presidente    

 

                    

Rejane Ahlert Eggers 

Secretária 
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